
  157 

ATA DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 1ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 3 DE NOVEMBRO DE 2025. ..... 

Presidência: Vereador Professor Diego. Abertura: 12h42min. Quórum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores membros da Comissão Eugênio Ferreira (Republicanos), Professor Diego 
(Cidadania), Aninha (NOVO) e Paulo César Rodrigues (União Brasil). Ausente o Vereador 
Serginho da Rádio (PL), que foi substituído pelo seu suplente, Vereador Carlinhos Demóstenes. 
Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental foi dispensada a 
leitura e aprovada a ata da 32ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 20ª Legislatura, 
realizada em 28 de outubro de 2025. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 600 /2025, 
emitido pelo Vereador Eugênio Ferreira, favorável ao Projeto de Lei n.º 70/2025, de autoria do 
Vereador Professor Diego, que “Regulamenta a consagração de artistas locais”, na forma do 
Substitutivo n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o 
submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, 
nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 
favorável ao Projeto de Lei n.º 70/2025, na forma do Substitutivo n.º 1. PARECER N.º 601/2025, 
emitido pelo Vereador Serginho da Rádio, favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 3/2025, 
de autoria do Vereador Paulo Arara, que “Concede Título de Cidadania Honorária Unaiense ao 
Senhor Jó Luiz Correa”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o 
submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, 
nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer 
favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 3/2025. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 
598/2025, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, ao Projeto de Lei n.º 56/2025, de autoria 
da Vereadora Aninha, que “Institui a Semana Municipal de Orientação e Combate ao Diabetes”. 
Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de 
votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 
nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto 
de Lei n.º 56/2025. PARECER N.º 609/2025, emitido pelo Vereador Serginho da Rádio, favorável 
ao Projeto de Lei n.º 76/2025, de autoria da Vereadora Aninha, que “Altera a denominação da rua 
que menciona para Rua Manoel Belisário de Oliveira” com apresentação da Emenda n.º 1. 
Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de 
votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 
nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 
76/2025 com apresentação da Emenda n.º 1. PARECER N.º 610/2025, emitido pelo Vereador 
Serginho da Rádio, favorável ao Projeto de Lei n.º 87/2025, de autoria do Vereador Nazareno 
Paulino, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de percentual de questões de conhecimento histórico-
geográfico nas seleções realizadas por órgãos da Administração Pública e Empresas Públicas do 
Município de Unaí”, com apresentação da Emenda n.º 1. Dispensada a leitura do parecer e não 
havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do 
relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 
ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 87/2025 com apresentação da 
Emenda n.º 1. CONVERSÃO EM DIGÊNCIA DO PROJETO DE LEI N.º 92/2025, de autoria 
do Prefeito, Thiago Martins, que “Transforma cargos, institui nova tabela de vencimentos, institui 
Gratificação de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária – GEPAT – e altera a Lei n.º 
3.159, de 18 de junho de 2018, que “reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
servidores efetivos do Quadro Geral da Administração e da Saúde da Prefeitura Municipal de 
Unaí...” e dá outras providências.””. O Presidente explicou aos membros desta Comissão que se 
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autodesignou relator desta matéria e encontrou alguns pontos que requerem melhores 
esclarecimentos por parte do Poder Executivo, diante disso, propôs a conversão em diligência do 
Projeto de Lei n.º 92/2025. Submetida a votação, a conversão em diligência do Projeto de lei n.º 
92/2025 foi aprovada por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e 
nenhuma ausência. Nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião às 
13h12min, agradecendo a presença de todos. ....................................................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: _________________________. 
Vice-Presidente: __________________________. Membros: ____________________, 
________________________, _________________________. .......................................................... 
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